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LEI Nº 1.520/2026 - DE 03 DE MARÇO DE 2026 
 “Dispõe sobre Revisão Geral Anual à Remuneração dos 

Empregados Públicos da Prefeitura Municipal e dá outras 

providências”. 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João 

do Pau D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou, e Ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:- 

 

ARTIGO 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 

conceder uma reposição salarial de 3,90% (três vírgula noventa por cento), a todos 

os Empregados Públicos ativos e inativos da Prefeitura Municipal de São João do 

Pau D’Alho. 

Parágrafo único - O percentual de reajuste indicado neste artigo 

também será concedido à contraprestação paga aos Conselheiros Tutelares. 

ARTIGO 2º - O reajuste salarial definido por esta Lei tem como 

propósito cumprir as determinações constantes do inc. X, do art. 37, da Constituição 

Federal de 1988, tendo-se utilizado como índice oficial o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor - INPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, relativamente ao período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 

ARTIGO 3º – As despesas decorrentes da execução desta Lei 

onerarão as dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento municipal 

de cada exercício, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos 1º (primeiro) de março de 2026. 

ARTIGO 5º – Revogam-se as disposições em contrário. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos três (03) dias do 

mês de março de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

 
LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 
REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 
 

Fernando Barberino 
Assessor de Gabinete 
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LEI Nº 1.521/2026 - DE 03 DE MARÇO DE 2026 

 “Dispõe sobre Revisão Geral Anual à Remuneração dos 

Empregados Públicos da Prefeitura Municipal e dá outras 

providências”. 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João 

do Pau D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou, e Ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:- 

ARTIGO 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, 

conceder um aumento salarial de 1,50% (um vírgula zero cinquenta por cento), a 

todos os Empregados Públicos ativos e inativos da Prefeitura Municipal de São João 

do Pau D’Alho. 

Parágrafo único - O percentual de aumento indicado neste artigo 

também será concedido à contraprestação paga aos Conselheiros Tutelares. 

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

onerarão as dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento municipal 

de cada exercício, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos 1º (primeiro) de março de 2026. 

ARTIGO 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos três (03) dias 

do mês de março de dois mil e vinte e seis (2026). 

 
LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 
REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

AFIXAÇÃO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 
Fernando Barberino 
Assessor de Gabinete 
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LEI Nº 1.522/2026 - DE 03 DE MARÇO DE 2026 

“Dispõe sobre Revisão Geral Anual aos Subsídios do Prefeito 

Municipal, Vice-Prefeito Municipal e Secretários Municipais do Poder 

Executivo do Município de São João do Pau D’Alho e dá outras 

providências”. 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João 

do Pau D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

aprovou, e Ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:- 

 

ARTIGO 1º - Fica concedida a Revisão Geral Anual, no percentual 

de 3,90% (três vírgula noventa por cento), aos Subsídios do Prefeito Municipal, Vice-

Prefeito Municipal e Secretários Municipais do Poder Executivo do Município de São 

João do Pau D’Alho, em conformidade com o artigo 37, inciso X, da Constituição 

Federal e com o artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.452/2023, de 22 de dezembro de 

2023. 

Parágrafo único. O índice aplicado corresponde ao mesmo 

percentual concedido à Revisão Geral Anual dos empregados públicos municipais, 

observando-se a mesma data-base. 

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

onerarão as dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento municipal 

de cada exercício, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos 1º (primeiro) de março de 2026. 

ARTIGO 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

mailto:gabinete@paudalho.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO Quarta-feira, 04 de março de 2026 ⋅ Ano III ⋅ Edição nº 236 Pág. 7

Diário Oficial do Município de São João do Pau D'Alho
Avenida Evaristo Cavalheri nº 281 - Centro | CNPJ: 44.919.314/0001-68 - Fone/Fax: (18) 3857-1210 | diario.oficial@paudalho.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D’ ALHO 
Paço Municipal “Olívio Rigotto” 

C.N.P.J. 44.919.314/0001-68 – Insc. Est. 641.053.034.111 
Av. Evaristo Cavalheri, 281–CEP 17970-000 – Fone (18)3857-1210 – FAX 3857-1164 -São João do Pau D’Alho- SP 

E-mail: gabinete@paudalho.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos três (03) dias 

do mês de março de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

 
LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 

 
REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

AFIXAÇÃO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 
 

Fernando Barberino 
Assessor de Gabinete 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D ALHO 

AV EVARISTO CAVALHERI, 281 
44.919.314/0001-68 Exercício: 2026 

 

 
 

LEI Nº 1.523/2026 - DE 03 DE MARÇO DE 2026 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências. 
  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PAU D ALHO, Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

 
 Artigo 1º.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 

R$1.257.685,29 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 
 Suplementação ( + ) 1.257.685,29 

Excesso 
 

 
 02 11 01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 281 15.452.0020.2078.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS 1.194.801,02 
 Construção Ponte Preta estrada SJA-332 F.R.:  002 00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 100 055 PONTE PRETA - DEFESA CIVIL ESTR.SJA-332 
 
 

    Superávit Financeiro 
 

 
 02 11 01 SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 282 15.452.0020.2078.0000 SERVIÇOS MUNICIPAIS 62.884,27 
 Construção Ponte Preta estrada SJA-332 F.R.:  001 00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

 
 Artigo 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 

 Excesso: 1.194.801,02 
 
 Superávit Financeiro: 62.884,27 
 
 

 Artigo 3º.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos três (03) dias do mês 
de março de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 

Fernando Barberino 

Assessor de Gabinete 
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LEI Nº 1.524/2026 - DE 03 DE MARÇO DE 2026 

“Dá nova redação ao artigo 4º, da Lei nº 1.240/2017 e outras 
providências.” 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João 
do Pau D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 
aprovou, e Ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:- 

Artigo 1º)-O Artigo 4º da Lei nº 1.240/2017, de 24 de março de 2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 4º)-O vale-alimentação previsto nesta Lei será de 

R$900,00 (novecentos reais) mensais, possuindo natureza 

indenizatória e, portanto, não integrará a remuneração dos 

beneficiários, bem como não será computado para efeito de 

cálculo de quaisquer vantagens funcionais e sobre ele não 

incidirão quaisquer contribuições trabalhistas e previdenciárias.” 

Artigo 2º)-As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Artigo 3º)-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 1º (primeiro) de março de 2026. 

Artigo 4º)-Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos três (03) dias do 
mês de março de dois mil e vinte e seis (2026). 

 

 
LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
 
REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

AFIXAÇÃO NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 
 

Fernando Barberino 
Assessor de Gabinete 
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